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DEPARTAMENTO JURíDICO
(13) 3854-8700

Juridico@caiati.sp. gov. br
EDUCÀÊ PÂRÀ CRISCER,

CONTRATO N9 O97 /2O\9

CONTRATO DEAQUISIÇÃO

Pelo presente instrumento de contrato, que entre si fazem,

de um lado a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAIATI, estabelecida na Praça do Paço

Municipal, ne 10 - Centro - Ca.,ati - SP, inscrita no C.N.P.J sob o nq 64.037 .8fS /0007-28'
representada pelo Prefeito LUCML IOSÉ CORDEIRO, brasileiro, casado, empresário, portador

da cédula de ldentidade RG. nq 16.168.967-X SSP/SP e inscrito no GPF/MF sob na 090.010.278-

06, residente na Rua Martiniano de Pontes, nq 21 - Centro - Caiati/SP [11.950-000), daqui em

diante designada CONTRATANTE, e de outro |ado a empresa LINK-UP SISTEMAS DE

INF0RMAçÃ0 TECNOLÓGICA LTDA - ME, situada na Rua oswaldo de oliveira, na 95 -
Boqueirão - Praia Grande - SP [11701-120J, inscrita no C'N.P.J sob ne 11-8Ll.794 /0001-27, aqui

representada pela Sra. GEISIANE DE LIMA ABBATE LOPES, brasileira, portadcra da Cédula de

Idàntidade RG nq 32.208.029-0 e inscríta no CPF/MF sob na 306.866.198-62, estabelecida na

Rua Oswaldo de Oliveira, nq 95 - Boqueirão - Praia Grande - SP (11701-120J, procuradora da

empresa, de ora em diante designada CONTRATADA, que tem como iusto e contratado entre si

no pregão Eletrônico ne 094/Zafi, Processo ne 059774/2019, conforme Lei Federal na 8.666 de

21/06/93 e suas atualizações, que se regerá pelas cláusulas e condições, abaixo discriminados,
que as partes reciprocamente aceitam e outorgam a saber:

Cláusula Primeira - DO OBJETO

Constitui obieto do presente contrato a aquisição de púlpito de acrílico. cinto de elevação,

caixinhas de som, cama elástica, piscina de bolinhas, mesa infantil, placas de tatame. expositores de

livros, puffs, cordas de nylon para violão, fitas para autenticadora. lousa em vidro, limpadores e tintas

para quadro branco, garrafas e caixas térmicas e mini sabonetes para utilização de diversos

departamentos da municipalidade.

Cláusula Segunda - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

O prâzo de entrega será de até 20 [vinte] dias contados da data do recebimento da nota de

empenho pelo fornecedor.

Os equipamentos e materiais deverão ser entregues conforme Termo de Referência -
Anexo VI do edital no Almoxarifado Municipal, no horário das 13:30 horas às 17:00 horas, em
até 20 [vinte] dias.
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Item Qtde. Und, Descrição MARCA
VALOR

UNITÁRIO

13 02 Peça

Lousa em üdro branco, fixadores com
afastadores em alumÍnio medindo 200 cm x
1,20 cm

Bond
Solutions

R$
1.088,75

22 100 0
Unidad
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Mini sabonete contendo 15 grama5 em
massa branca; fragrância Erva
Doce/Dove/Pitanga; embalado em flow
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(13) 3854-8700
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FDI]CÀR PÂFÂ CPESCEP,

CONTRATO N9 O97 /20L9

Cláusula Terceira - DO PREçO

O preço total da execução dos serwiços ora contratado é de R$ 2.467,50 (dois mil,
quatrocentos e sessenta e sete reais e cinquenta centavos), fixo e irreajustável.

A CONTRÁTADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões do objeto até 250/0 (virrte e cinco por cento) do r.alor inicial atualizado do contrato,
por acordo entre as partes, que se fizerem necessários, nos termos do § 1e do artigo 65, Lei
Federal nq 8.666/93 e suas atualizações.

Parágrafo único, O preço referido no cdput, além da mão de ohra, materiais e todos os
equipamentos necessários à execução dos serviços, bem como todas as despesas com
transportes, seguros, equipamentos de segurança, impostos e/ou taxas e com cutras pertinentes
correrão por conta da CONTRATADA, que responderá pela realização das mesmas
independentemente da manifestação do preposto da CONTRATANTE, sendo condição
obrigatória para a realização dos respectivos pagamentos.

Cláusula Quarta - PAGAMENT0

O pagamento será efetuado 15 (quinzeJ dias após a emissão da nota fiscal, deüdamente
atestada pela CONTRATANTE.

Cláusula Quinta - Do RECURS0 FINANCEIR0

O recurso financeiro para atendimento ao objeto do presente exercício, conforme
Elemento Econômico 4.4.90.52 e 3.3.90.30 - do Código de Recurso e Fonte, será atendido pela
dotação codificada sob o nq. :

Departamento de Educação e Cultura
Unidade: Divisão de Educação
Código: 12.365.0019.2038 - Manutenção da Seção de Educação Infantil
4.4.90.52 - Equipamento e Material Permanente

Depãrtamento de Serviços Municipais
Unidade: Divisão de lnfraestrutura Municipal
Código: 15.451.0008.1044 - Manutenção da Diüsão de Infraestrutura
3.3.90.30 - Material de Consumo

Departamento de Desenvolvimento e Assistência Social
Unidade: Divisão de Programas e Proietos Sociais
Código: 08.243.0033.1038 - Programa Criança Feliz
4.4.90.52 - Equipamento e Material Permanente

Fundo Municipal de Saúde
Unidade: Diüsão de Atenção à Saúde
Código: 10.301.0 028.2059 - Estratégia Saúde da Família
4.4.90.52 - Equipamento e Material Permanente e 3.3.90.30 - Material de Consumo
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Departamento de Educação e Cultura
Unidade: Diüsão de Educação
Código: 12.361.0078.L024 - Biblioteca ltinerante
4.4.90.52 - Equipamento e Material Permanente e 3.3.90.30 - Material de Consumo

Departamento de Desenvolvimento e Assistência Social

Unidade: Seção de Serviços de Proteção Social Básica

Código:08.243.0033.2069 - Manutenção do CRAS

3.3.90.30 - Material de Consumo

Departamento de Finanças
Unidade: Diüsão de Finanças, Contabilidade e Orçamento
Código:04.121.0002.20L8 - Manutenção da Divisão de Contabilidade
3.3.90.30 - Material de Consumo

Departamento de Educação e Cultura
Unidade: Divisão de Educação
Código: 12.361.0 019.2036 - Manutenção da Seção de Ensino Fundamental
4.4.90.52 - Equipamento e Material Permanente e 3.3.90.30 - Material de Consumo

Departamento de Desenvolvimento e Assistência Social

Unidade: Seção de Serviços de Proteção Social Especial
Código: 08.241.0033.207 0 - Manutenção do CREAS

3.3.90.30 - Material de Consumo

Cláusula Sexta - DA PRAÇA DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado após a emissão da nota fiscal, devidamente atestada pela

CONTRATANTE, 15 (quinzel dias após o aceite definitivo, conforme proposta da empresa

mediante crédito em conta-corrente da adiudicatária, por ordem bancária.

Cláusula Sétima - DAs CONDIçÕES DE F0RNECIMENTO

Fornecer os equipamentos e materiais, estritamente de acordo com o Termo de

Referência descrito no Anexo VI, bem como no prazo e quantitativo estabelecidos em

solicitação expedida pela Divisão de Compras/Licitações, responsabilizando-se pela

substituição das mesmas na hipótese de se constatar, quando do recebimento pela

Prefeitura do Município de Cajati, estarem em desacordo com as referidas especificações.

CAJATI

I-

II-

III-

Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas por ocasião da

licitâção.

Designar preposto durante o período de vigência do contrato, para representá-la sempre
que seja necessário.

Responsabilizar-se pelo pagamento de todos os impostos, taxas e encargos sociais

relativos ao objeto contratado.
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Responsabilizar-se-á pelo carregamento e transporte dos materiais, bem como pelo
descarregamento no local de entrega, ou seia, Almoxarifado Municipal.

Fornecer os materiais, estritamente de acordo com as especificações do Anexo VI, bem
como no prazo e quantitativo nele estabelecidos, responsabilizando-se pela substituição
das mesmas na hipótese de se constatar, quando do recebimento pela Prefeitura do
Município de Cajati, estarem em desacordo com as referidas especificações, evitando o
emprego de acessórios impróprios ou de qualidade inferior, não podendo tal fato ser
invocado para justificar cobrança adicional, á qualquer título.
Entregar os materiais no prazo preestabelecido e de acordo com as especificações;

Remover, às suas expensas, todo material que estiver em desacordo com as
especificações básicas, e/ou aquela em que for constatado dano em decorrência de
transporte ou acondicionamento, providenciando a substituição da mesma, no prazo
máximo de 15 [quinze) dias úteis, contados da notificação que lhe for entregue
oficialmente; Decorrido este prazo a empresa fica sujeita as sanções administrativas
constantes no item 16.1 b.3 do edital.

Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultante da
adjudicação desta Licitação;

Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Prefeitura
do Município de Cajati.

Manter a garantia dos equipâmentos pelo período previsto pelo Fabricante, bem como
apresentar manuais para operação dos mesmos em língua Portuguesa.

cláusula oitava - DAs 0BRIGAçÕES OA CONrRAtAttr

_ {-i:'r.. ffêretIuÍA
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VI

VII-

VIII-

II-

I II-

A CONTRATANTE obriga-se a pagar pontualmente os fornecimentos executados pela
CONTRATADA.

Orientar a CONTRATADA acerca da correta execução dos fornecimentos contratados.

Promover o acompanhamento e a fiscalização dos fornecimentos, sob os aspectos
quantitativo e qualitãtivo, anotando em registro próprio todas as falhas detectadas e
comunicar a CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exiiam
medidas corretivas por parte desta.

Reieitar, caso estejam inadequados ou irregulares, fornecimentos prestados pela
CONTRATADA.

Notificar a CONTRATADA, na ocorrência de situação preüsta no item anterior, para
reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir às suas expensas, no todo ou em
parte, os fornecimentos realizados em desacordo com as regras deste Contrato.

Notificar a CONTRATADA em razão de qualquer descumprimento das obrigações
assumidas no Contrato, alertando sobre as penalidades que poderão ser aplicadas, caso
persista, de forma injustificada, a irregularidade.
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Notificar a CONTRATADA acerca de eventual conduta inconveniente de seus empregados
quando da execução dos fornecimentos ou na ocorrência de quaisquer fatos que, a seu
critério, exijam medidas corretivas por parte desta.

Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA.

CAJATI

VII-

VIII-

Cláusula Nona - DA FISCATIZAçÃO

A fiscalização da execução dos trabalhos da CONTRATADA será exercida pela
CONTRATANTE, designando através da Portaria ne 1.377 /19, os seryidores MARIA CLAUDIA
BRONDANI RABELO, Diretora do Departamento de Educação e Cultura, ADILSON SALES
COSTA, Diretor do Departamento de Serviços Municipais, SILVIA APARECIDA DA ROSA
AMARAL, Diretora do Departamento de Desenvolvimento e Assistência Social e

SOLANGE ROSA, Diretora do Departamento de Contabilidade e Finanças, os quais
poderão, iunto ao Representante da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou
irregularidades que forem verificadas, as quais se não forem sanadas serão objeto de
comunicação oficial à C0NTRATADA, para aplicação das penalidades previstas neste Contrato.

Cláusula Décima - DAS PENALIDADES

A CONTRATADA estará suieita, a critério da CONTRATANTE, as penalidades
administraüvas consignadas nos artigos 86, 87 e 88, da Lei na 8.666/93.

§ 1q Pelo descumprimento das condições estabelecidas no ajuste, a contratada fica sujeita
às seguintes penalidades:

I - Pelo atraso in,ustificado na execução do objeto dâ licitação:
a] Até 10 (dez) dias, multa de 0,10Á sobre o valor da obrigação, por dia de atraso;
bl Superior a 10 (dezl dias, multa de 0,150/0 sobre o valor da obrigação, por dia de atraso;

II - Pela inexecução total ou parcial do ãiuste, multa de 20á, calculada sobre o valor da obrigação
não cumprida.

Cláusula Décima Primeira - DA RESCISÁO DO CONTRATO

0 presente contrato poderá ser rescindido, unilateralmente, pela CONTRATANTE,
independentemente de aviso ou notificação judicial ou extrajudicial, nas seguintes hipóteses:

[- Por descumprimento ou cumprimento irregular de quaisquer das cláusulas ou dispositivo
do presente contrato pela CONTRATADA;

II- Pela decretação de falência, pedido de concordata, insolvência, liquidação judicial ou
extrajudicial ou suspensão pelas autoridades competentes das atividades da CONTRATADA.

III- Pela dissolução da empresa contratada;
IV- Nos demais casos preüsto no artigo 78 da Lei nq 8.666/93 e suas atualizações.

Cláusula Décima Segunda - DO FORO

As partes elegem o Foro da Comarca de Jacupiranga/SP, para dirimir quaisquer
questões relativas ao presente contrato, o qual terá preferência sobre qualquer outro por mais
privilegiado que seja.
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DEPARTAMENTO JURíDICO
(13) 3854-8700
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presente instrumento em 03 (
conferido, de acordo com a Lei.

EDUCÁÊ PÂRÂ CRf,SCER.

E assim, perfeitamente iustos e contratados, firmam o
três) vias de igual teor de fo pois de lido e deüdamente

GEI DE LI ABBATE LOPES
Link P Sistemas de Informação
Tecnológica Ltda - Me

HORD LINE FILHO
RG ne 18.187.943-8

Caiati, 10 de sete ro de 79
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DEPARTAMENTO JURIDICO
(13) 38s4-8700

juridico@caiati-sp.gov.br
ÊDuCÂR pÂAÂ CRISCER.

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO
(Contratos)

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CAJATI
CONTRATADO: LINK - UP SISTEMAS DE INFORMACÃO TECNOLÓGICA ITDA - ME
CoNTRÁTO Ne O97 /2019
OBfETO: Contratação de empresa para aquisição de púlpito de acrílico, cinto de
elevação, caixinhas de som, cama elástica, piscina de bolinhas, mesa infantil, placas de
tatame, expositores de livros, puffs, cordas de nylon para violão, fitas para
autenticadora, lousa em vidro, limpadores e tintas para quadro branco, garrafas e caixas
térmicas e mini sabonetes para utilização de diversos departamentos da Municipalidade.

ADVOGADO: Pedro Alexandre Rodrigues Pereira.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

bl poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no
Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com
o estabelecido na Resolução ne O1/2011do TCESP;

cJ além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário
Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado
de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nq 7O9, de 74 de
janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais,
conforme regras do Código de Processo Civil;

d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones de
contato deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente
publicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais,
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

CAJATI

PR ç !OF çO LUXTCTBL XctO- CEXÍFO - CE* _ CAJ rlrsp
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GESTOR DO ORGAO/ENTTDADE:

Nome: MARIA CLAUDIA BRONDANI RABELO
Cargo: Diretora do Departamento de Educação e Cultura
CPF: 088.962.398-85 RG: 18.504.089-X
Data de Nascimento: 05/03/1967
Endereço residencial: Vila Industria Serrana, 96, Centro - Caiati/SP (11.950-000)
E-mailinstitucional: educTcao@cajati.sp.gov.br
E-mailpessoal: Claudiab dani41@hotmail.com
Telefone(sl: (13)3854-1 7-(r 996t7-42703

Assinatura:

Nome: ADILSON SALES COSTA
Cargo: Diretor do Departamento de Serviços Municipais
CPF: 063,873.198-46 CPF: 063.873.198-46
Data de Nascimento: 20 /02/1,965
Endereço residencial completo: Rua Miracatu, 240 - Bairro Vila Vitória - Cajati - SP
(11.e50-000)
E-mail institucional: infraestruturamunicipal(ôcajati.sp.gov.br
E-mail pessoal:
Telefone[sJ: (013J 3Bs4-B -t t3.) 99747-1969

Assinatura:

Nome: SOLANGE ROSA
Cargo: Diretora do Departamento de Contabilidade e Finanças
CPF: 124.967.674-97 RG: 22.774.696-X
Data de Nascimento: 23/02/197O
Endereço res
(11.e50-000)

idenglql--completo: Av. João Felizardo, 2015 - Vila Antunes Caiati - SP

t
Página 2 de 3

^á

TDUCÂR PÂFA CRESCEN.

NoMe: SILVIA APARECIDA DA ROSA AMARAL
Cargo: Diretora do Departamento de Desenvolümento e Assistência Social
CPF: 177.929.828-58 CPF: 29.244.442-4
Data de Nascimento: t3/06/L974
Endereço residencial completo: Joaquim Seabra de Oliveira, nq 373 - Bairro Parafuso -

Cajati - SP [11.950-000J
E-mailinstitucional: social(ôcajati.sp.gov.br
E-mailpessoal: silüa amaralap@hotmail.com
Telefone(s): (I3) 99733-3067 - {t3) 3854-3346

í'rAssinatura: )+-)------------i---
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EOUCÀN PÀRA CPSSCER.

E-mailinstitucional: contabili cala .br
E-mail pes
Telefone(s

ilidade jati.sp.gov.br
54-16 - [013J 38s4-87

Assinatura:
R

PeIa CONTRATANTE:

Nome: LUCIVALIOSÉCORDEIRO
Cargo: Prefeito
CPF: 090.010.278-06 RG: 16.168.967-X
Data de Nascimento: n/03/1967
Endereço residenciaI cornp eto : Rua Martiniano de Pontes, nq 2l- - Centro - Calati - SP
(11.es0-000)
E-mail institucio
E-mail pessoal:

eti

Telefone(sl: [13] 385 56

Assinatura

Nome: GEISIANE DE LIMAABBATE LOPES
Cargo: Procuradora da empresa
CPF: 306.866.198-62 RG: 32.208.029-O
Data de Nascimento: Ol/09/L983
Endereço residencial: Rua Oswaldo de Oliveira,95, boqueirão, Praia Grande/SP [11701-
12o-)
E-mailinstitucional: linkuptecnologia@gmail.com
E-mailpessoal: geisiane@aixa.com.br
Telefone[s): [].3J3491-1880

Assinatura:

CA

CO
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